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A Ca:mara Mwlicipal de São José dos Campos aprova 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Arti~o 12 - Fica decl arada de utilidade p~blica 

a Sociedade Civil Colégio Batista de São José dos Cru3pos . 

Artigo 22 - Esta lei entrará en vigor na data de 

sua publicação. 
Arti~o 3º - ~evogam-üe as disposiçÕes eu centrá-

rio. 

Prefeitura ela Estância de São José dos Carlpos,29 

de abril de 1970. 

~\oc-- ... 1... / 
Sérgio Sobral de Oliveira 

Prefeito : :unici 1Jal 

:l.egistrada e publicada no Departamento de Adr:i -
A 

aos vinte e nove dias do mes de abril de mil novecen 
tos e setenta. 
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